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Sala das Sessões em:

Ao analisarmos o Projeto de Lei 127/2023 de autoria do Executivo Municipal, a Criação os 

componentes municipais do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-SIMSAN, 

revoga a Lei Municipal N° 1.973 de 15 de outubro de 2015, define os Parâmetros para elaboração 

e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providência. 

Tendo em vista, o dinamismo da sociedade, e aos novos contextos da realidade social brasileira e 

principalmente o avanço das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional em nosso país 

e em nosso município, faz-se necessário, também, a Criação do Fundo Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional (FMSAN) e a Criação do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SIMSAN), órgãos necessários para a adesão do município ao Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

Ao verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, 

MEN colocando o mesmo a apreciação do Plenário. 

È o parecer. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2023. 
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